PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA
ESTADO DO ESPiRITO SANTO

LEI N° 914/97

DEFINE CRITEFIOS’PARA COBRANCA
DE ILUMINACAO PUBLICA DO MUNI -
CIPIO DE SANTA LEOPOLDINA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, ESTADO DO
ESPIRITO SANTO,

FACO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Definir que estio sujeitos a taxa mensal de luminacio puablica todos os
iméveis pertencentes ao Municipio, contendo ou ndo edificagéo.

Art. 2° - Nas edificagdes de uso coletivo, a taxa de ilumina¢do Publica sera devida
pelas umdades que as constituirem, individualmente.

Art. 3° - Estio isentos do pagamento da taxa de ilumunagdo Publica os imoéveis
ocupados por 6rgido do Governo Federal, Estadual e Municipal, autarquias, empresas
concessionarias de servigos piiblicos de energia elétrica, Templos de qualquer Culte,
Partidos Politicos € Instituigdes destinadas a educac@o, cultura e assisténcia soctal e
entidade sindical.

Art. 4° - A base de célculo da taxa de iluminagdo publica é a tarifa de fornecimento de
energia elétrica para este servigo, denominada B4a, definida pelo Governo Federal e
vigente no més da efetiva cobranga.

Paragrafo Primeiro - A sua aplicagdo se fara de acordo com a classificagio da
umdade consumidora, pela concessionaria de servigos publicos de energia elétrica,
obedecendo os seguintes valores percentuais:

Grupo: B Classe: Residencial Baixa Renda

Faixa kWh

¢ a 30 kWh/mes 1,82 % da tarifa de fornecimento de Huminagdo Piblica
31 a 50 kWh/més 1,93 % da tarifa de fornecimento de Hluminagido Publica
51 a 70 kWh/més 2,34 % da tarifa de fornecimento de [luminagio Pablica

71 a 100 kWh/més 2,72 % da tarifa de fornecimento de Iluminagiao Pablica
101 a 150 kWh/més 3,11 % da tarifa de fornecimento de Jluminacgio Pablica
151 a 180 kWh/més 3,50 % da tarifa de fornecimento de Iluminagdo Publica
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Grupo: B Classe: Residencial

Faixa kWh/més

0 a 30 kWh/més 2,95 % da tarifa de fornecimento de Iluminagéio Piblica
31 a 50 kWh/més 3,70 % da tarifa de fornecimento de Iluminagio Publica
51 a 70 kWh/més 4,10 % da tanfa de fomecimento de Iuminagfo Publica
71 a 100 kWh/més 6,52 % da tarifa de fomecimento de Iluminagdo Publica
101 a 150 kWh/més 9,90 % da tarifa de fornecimento de Iluminagdo Publica
151 a 200 kWh/més 14,66 % da tarifa de fornecimento de Tfuminagfo Publica
201 a 300 kWh/més 17,95 % da tarifa de fornecimento de Iluminagio Publica
301 a 400 kWh/més 24,19 % da tarifa de fornecimento de Ituminagdo Publica
401 a 500 kWh/més 28,52 % da tarifa de fornecimento de Tluminacgio Publica

Acima de 500 kWh/més 32,08 % da tarifa de fornecimento de Iluminagdo Publica

Grupo: B Classe: Demais Classes - exceto [luminacio Pablica

Faixa kWh

0 a 30 kWh/més 4,85 % da tarifa de fornecimento de Iluminagio Publica
31 a 50 kWh/més 5,33 % da tarifa de fornecimento de Iluminagdo Publica
51 a 70 kWh/més 8,72 % da tarifa de fornecimento de Iluminacgio Publica
71 a 100 kWh/més 13,08 % da tarifa de fornecimento de Tluminagio Piblica
101 a 150 kWh/més 17,79 % da tarifa de fornecimento de [luminagio Pablica
151 a 200 kWh/més 23,97 % da tarifa de fornecimento de Iluminagdo Publica
201 a 300 kWh/més 28,52 % da tarifa de fornecimento de ITuminagio Publica
301 a 400 kWh/més 32,08 % da tarifa de fornecimento de Tftuminag¢do Publica
401 a 500 kWh/més 35,08 % da tarifa de fornecimento de Iluminagio Publica

Acima de 500 kWh/més 39,73 % da tarifa de fornecimento de Iluminag¢io Publica

Grupe: A Classe: Residencial

Faixa kWh

Até 1000 kWh/més 25,00 % da tarifa de fornecimento de Iluminagio Publica
1001 a 5000 kWh/més 50,00 % da tanifa de fornecimento de lluminagdo Publica
Acima de 5000 kWh/més 75,00 % da tarifa de fomecimento de Iluminagdo Publica
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Grupo: A Classe: Residencial

Faixa kWh

Até 1000 kWh/més 75,00 % da tarifa de fornecimento de lluminagéo Publica
1001 a 5000 kWh/més 100,00 % da tarifa de fornecimento de Tuminagdo Publica
Acima de 5000 kWh/més 200,00 % da tarifa de fonecimento de Ituminagdo Piblica

Paragrafo Unico - Os imoveis sem edificagdo estarao sujeitos, anualmente, a taxa de
iluminagdo Piblica no valor correspondente a 120% (cento € vinte por cento) da tarifa
de fornecimento de iluminag¢fo Piiblica, que podera ser paga por antecipagao.

I - Ocorrendo esta hipotese, a Prefeitura providenciard a cobranga e levara a crédito da
conta vinculada, a que se refere o Art. 5°, as importncias arrecadadas, informando a
FSCELSA o crédito efetuado.

Art. 5° - A cobranga da taxa de Iluminagdo Publica dos iméveis ligados & rede de
distribuicdo de energia elétrica, sera feita pela Prefeitura Municipal autorizado a
assinar convénio para esse fim.

Art. 6° - Dentre outras condigdes, o convénio estabelecera a obrigatoriedade da
empresa concessionaria contabilizar e rtecolher, mensalmente, o produto da
arrecadagdo taxa de iluminagdo piblica, em conta vinculada a um estabelecimento
bancario indicado pela Prefeitura, fornecendo a esta, até o final do més seguinte, o
demonstrativo desta arrecadagéo.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag¢io.
Art. 8° - Revogam-se as disposigdes em contrario.

Registre-se, Publique-se ¢ Cumpra-se.

Santa Leopoldina, 22 de dezembro 1997.
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HELTO DO NASCIMENTO ROCHA
Prefeite Municipal
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